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SECRETARIA DE FINANÇAS

DIVISÃO DE COMPRAS

Fls. nº: ___________
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Rubrica: __________

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 067/2021

PROCESSO DE COMPRAS N.°: 12413/2021

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE GOVERNO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TABLETS,  MICROCOMPUTADORES,  NOTEBOOKS E ESTABILIZADORES PARA ATENDER A DEMANDA
OPERACIONAL DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MAUÁ.

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

Recebimento das propostas até: 16/11/2021 ÀS 08:59 HORAS.

Abertura das propostas: 16/11/2021 ÀS 09:00 HORAS.

Início da sessão de disputa de preços: 16/11/2021 ÀS 09:15 HORAS.

Sistema eletrônico utilizado: Compras BR – Portal de Licitações

Referência de tempo: Horário de Brasília – DF.

Informações e o edital em sua íntegra estão disponíveis no site: www.maua.sp.gov.br e “http://comprasbr.com.br”.
ADVERTÊNCIA: A municipalidade de Mauá adverte a todos os licitantes, que não está exitando em penalizar empresas que descumpram o
pactuado. Motivo pelo qual, solicitamos que as empresas apresentem suas propostas e lances de forma consciente e séria, com a certeza de
que poderão entregar os objetos da forma como foi estabelecido no edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos,
visando evitar problemas, tanto para a administração pública como para as empresas licitantes.

1 – PREÂMBULO
1.1. Tornamos público que, por autorização do Secretário de Governo – Sr. Leandro Dias, acha-se aberta, nesta Prefeitura, LICITAÇÃO NA
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO,  nos  termos  do disposto  no  art.  191 da  Lei  14.133/2021, será  regida  pelas  Leis  Federais  nº.s
10.520/02, 8.666/93 e suas alterações, Lei complementar 123/06, e suas alterações, Decretos Municipais nº. 6783/05, 7841/13 e 7832/13 e
Decreto Federal 10.024/19, e processada em conformidade com as disposições deste edital e seus anexos.

1.2. As despesas serão suportadas pelas respectivas dotações orçamentárias nº.: 

 07.07.12.122.0072.2390 – Cód. Red.:  309/2021 – Projeto ativ.:  2390 – Rubrica:  4.4.90.52.00.00.00.00 – Recurso:  0001 - Tesouro –
Aplicação: 20000 - Ensino.

 07.07.12.361.0072.2391 – Cód. Red.:  353/2021 – Projeto ativ.:  2391 – Rubrica:  4.4.90.52.00.00.00.00 – Recurso:  0001 - Tesouro –
Aplicação: 22000 – Ens. Fund.

 07.07.12.365.0072.2392 – Cód. Red.:  452/2021 – Projeto ativ.:  2392 – Rubrica:  4.4.90.52.00.00.00.00 – Recurso: 0001 - Tesouro –
Aplicação: 21200- Ens.Inf.Creche.

 07.07.12.365.0072.2393 – Cód. Red.:  453/2021 – Projeto ativ.:  2393 – Rubrica:  4.4.90.52.00.00.00.00 – Recurso: 0001 - Tesouro –
Aplicação: 21300-Ens.Inf.Pre-Escola.

 07.07.12.366.0072.2394 – Cód. Red.:  494/2021 – Projeto ativ.:  2394 –  Rubrica:  4.4.90.52.00.00.00.00 – Recurso:  0001 - Tesouro –
Aplicação: 22000 – Ens. Fund.

 07.07.12.367.0072.2395 – Cód. Red.:  536/2021 – Projeto ativ.:  2395 – Rubrica:  4.4.90.52.00.00.00.00 – Recurso: 0001 - Tesouro –
Aplicação: 24000-Educ.Especial.

 12.12.10.301.0001.2282  –  Cód.  Red.:  1310/2021–Projeto  ativ.:2282–  Rubrica:  .4.90.52.00.00.00.00 –  Recurso:  0005-
Trans.Conv.Fed.Vinc. – Aplicação: 31227-Comb.Coronavírus.

 12.12.10.301.0001.2282– Cód. Red.: 687/2021–Projeto ativ.: 2282–Rubrica:4.4.90.52.00.00.00.00 – Recurso: 0005- Trans.Conv.Fed.Vinc
– Aplicação: 30100- Atenção Básica.

 05.05.08.244.0051.2268  –Cód. Red.:1279/2021–Projeto ativ.:2268–Rubrica:4.4.90.52.00.00.00.00–Recurso:0005-Trans.Conv.Fed.Vinc.–
Aplicação: 31208-Comb.Coronavírus.

 05.05.08.244.0051.2260  –Cód. Red.:1277/2021–Projeto ativ.:2260–Rubrica:4.4.90.52.00.00.00.00–Recurso:0005-Trans.Conv.Fed.Vinc.–
Aplicação: 31208-Comb.Coronavírus.

 05.05.08.244.0050.2058  –Cód. Red.:1273/2021–Projeto ativ.:2058–Rubrica:4.4.90.52.00.00.00.00–Recurso:0005-Trans.Conv.Fed.Vinc.–
Aplicação: 31208-Comb.Coronavírus.

 05.05.04.122.0001.2051 – Cód. Red.:  146/2021 – Projeto ativ.:  2051 – Rubrica:  4.4.90.52.00.00.00.00 – Recurso:  0001 - Tesouro –
Aplicação: 11000 - Geral.

 22.22.04.122.0001.2221 – Cód. Red.:  1128/2021 – Projeto ativ.:  2221 – Rubrica:  4.4.90.52.00.00.00.00 – Recurso:  0001 - Tesouro –
Aplicação: 11000 - Geral.

2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1.  O  Pregão  eletrônico  será  realizado  em  sessão  pública,  por  meio  da  Internet,  mediante  condições  de  segurança,  criptografia  e
autenticação, em todas as suas fases.
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionários da Prefeitura Municipal de Mauá, credenciados nas funções de pregoeiro e equipe de
apoio,  mediante  a  inserção  e  monitoramento  dos  dados  gerados  ou  transferidos  para  o  sistema de  compras  eletrônicas  utilizado pela
administração direta, disponível no portal da Compras BR – Portal de Licitações, no endereço “http://comprasbr.com.br”.
2.3. As empresas enquadradas na Lei Complementar 123/06 terão direito de preferência nos termos citados da Lei, optando pela preferência
em campo próprio do sistema eletrônico.
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Constituem anexos do presente Edital e dele fazem parte integrante os seguintes documentos:

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE O ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO;

ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÕES;

ANEXO IV MODELO DE PROPOSTA

ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO;

ANEXO VI TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO;

ANEXO VII DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

ANEXO VIII MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. DO OBJETO
3.1. O  presente  Pregão  eletrônico  tem  como  objeto  AQUISIÇÃO  DE  TABLETS,  MICROCOMPUTADORES,  NOTEBOOKS  E
ESTABILIZADORES PARA ATENDER A DEMANDA OPERACIONAL DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MAUÁ, conforme
especificações constantes do Anexo I, que integra edital em todos os seus termos e condições. 

4. DA PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar da licitação as interessadas, doravante denominadas Licitantes, que pertencerem ao ramo de atividade pertinente com

o objeto desta licitação e que atenderem a todas as exigências deste Edital e de seus Anexos, consoante a forma abaixo:

4.1.a) Para lotes relativos à COTA PRINCIPAL – todos os interessados que atenderem aos requisitos deste Edital;

4.1.b) Para lotes relativos à COTA RESERVADA – somente as empresas enquadradas como microempresas, empresas de pequeno
porte e equiparados (artigo 3º e 18-E e seu §3º, ambos da Lei complementar no 123/06, com a redação dada pela Lei Complementar no

147/14, observando-se a não ocorrência de quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo 3º de mesma Lei).

4.1.1 Poderão participar da licitação os interessados, doravante designados licitantes, que atenderem a todas as exigências deste edital e de
seus anexos.

4.1.2. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar da ata de registro de preços dela decorrente, as empresas:
a) Estejam declaradas inidôneas (art. 87,IV da Lei nº 8.666/93);

b) Impedidas de licitar e contratar com o Município de Mauá (art.87, III da Lei nº 8.666/93);

c) Que possuam qualquer outro impedimento legal para tanto; 

d) Que não possuam em seu objeto social, ramo de atividade que seja pertinente ao objeto a ser licitado.

e) Reunidas em consórcio.
4.2. A participação no pregão eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, EXCLUSIVAMENTE por meio de sistema eletrônico, observados data e horário limite
estabelecidos nos termos desse Edital.
4.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital.  A
empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes
e verdadeiras suas propostas e lances.
4.4. A empresa licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para o envio da proposta, atentando também para a data e
horário de início da disputa.
4.5. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.6. Como requisito para participação no pregão, o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento
e atendimento as exigências de habilitação prevista no edital (Decreto Federal 10.024/2019).

5. CREDENCIAMENTO
5.1. Para participar da presente licitação os interessados deverão estar credenciados no provedor do sistema da Compras BR – Portal de
Licitações, na página “http://comprasbr.com.br”.
5.2. Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento poderá ser orientado pela equipe do Compras BR – Portal de Licitações,
através do FALE CONOSCO, disponibilizado no endereço https://comprasbr.com.br/fale-conosco/. 
5.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chaves de identificação e de senhas individuais a serem fornecidas pelo provedor do
sistema quando do credenciamento.
5.4. Maiores  informações  sobre  o  credenciamento  poderão  ser  obtidas  no  portal  da  Compras  BR  –  Portal  de  Licitações,
“http://comprasbr.com.br”/, ou pelos telefones: (67) 3303-2730  (67) 3303-2702.
5.5. O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do licitante, somente se dará mediante prévia
definição de senha privativa.
5.6.  O credenciamento da empresa e de seu representante legal  junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos
praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
5.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.8. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
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6. CONEXÃO COM O SISTEMA
6.1. A participação no pregão dar-se-á por meio de conexão do licitante ao sistema eletrônico acima citado, mediante digitação de sua senha
(nos termos do item 5 deste edital) e subsequente encaminhamento da Proposta Comercial e Documentos de Habilitação, exclusivamente por
meio do referido sistema eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos neste edital.
6.2. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas neste edital e seus anexos. A
empresa será responsável por  todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.
6.3. Incumbirá, ainda, ao licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.4. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível
aos licitantes para a recepção dos lances.
6.5. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
6.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício
somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes, que se dará por intermédio da equipe de suporte do  Compras BR –
Portal de Licitações.

7. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
7.1. O registro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento, aceitação e atendimento das condições do Edital, inclusive
com relação às quantidades, aos prazos, forma de entrega dos produtos.
7.1.1. A licitante  deverá  observar  o  descritivo  do item,  constante  deste  edital  e  seus  anexos,  bem como as  cláusulas  presentes  neste
instrumento. A apresentação de proposta subentende que o licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital
e seus anexos, não podendo alegar desconhecimento dessas disposições.
7.1.2. Cabe ao licitante se inteirar dos dados indispensáveis a apresentação da proposta, sendo que os preços a serem propostos deverão
cobrir quaisquer despesas que incidam ou venham incidir sobre a execução do objeto deste certame ou quaisquer dificuldades inerentes.
7.1.3. Nos preços deverão estar incluídos todos os custos necessários à entrega dos produtos licitados na forma estabelecida em CONTRATO,
incluindo todos os tributos incidentes, taxas ou despesas adicionais, encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, emolumentos, fretes,
seguros, deslocamento e riscos de entrega (quando for o caso), transporte, carga, descarga, empilhamento e embalagem, quando for o caso,
além de outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo final dos produtos.
7.1.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos
mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.1.5. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta licitação será interpretada como não existente ou já
incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.
7.1.6. A inclusão de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será considerada para qualquer fim.
7.2. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.
7.2.1. Os licitantes deverão ofertar preços de mercado para os produtos, sendo opcional à Administração verificar por meio de diligências,
eventuais superfaturamentos ou discrepâncias nos preços obtidos na licitação e desclassificar as propostas inadequadas.
7.3. No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser  informadas no campo próprio as marcas/modelos dos produtos
ofertados (quando for o caso) e os valores (com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula). A não inserção destas informações
neste campo implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta.
7.4. O objeto deste pregão deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações mínimas contidas no edital e anexos.
7.5. A cotação de duas marcas (quando for o caso) para o mesmo item ou opcional de marcas, acarretará na desclassificação do licitante para
o item.
7.6. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.
7.7. Ficará sujeita à aplicação das penalidades, a licitante que deixar de apresentar os documentos solicitados neste edital, ou apresentá-los
de forma defeituosa, desde que constatada a má fé.
7.8. O não atendimento das especificações contidas neste edital acarretará na desclassificação da proposta.
7.9. A proposta readequada deverá ser encaminhada somente pelo detentor da melhor proposta.
7.10.  Na proposta comercial deverá obrigatoriamente ser relacionado todos os produtos, componentes, acessórios, licenças e serviços de
garantia fornecida pelo fabricante, que compõem os equipamentos/materiais, indicando sua denominação, configuração, marca, modelo/part
number, quantidade e todas as características técnicas que identifiquem o produto ofertado.
7.11. A não indicação dos itens ou acessórios que compõe os equipamentos corresponderá ao não atendimento da proposta da licitante, sendo
esta desclassificada;
7.12. Deverão ser atendidas as normas técnicas, resoluções e portarias da ANATEL vigentes no país, para tanto deverá ser apresentado certifi-
cação de homologação da ANATEL dos itens assinalados ao longo do termo de referência, junto a Proposta Comercial.
7.13. A proponente deve obrigatoriamente apresentar junto a Proposta Comercial, catálogo, manuais, folhetos, sites impressos da web, com suas
respectivas URL’s para conferência, ou qualquer outro tipo de documento técnico do fabricante, que efetivamente comprove a existência e ade-
rência ao quesito ou padrão exigido ao longo dessas especificações de todos os produtos constantes na tabela da Planilha Descritiva de Materi -
ais e Equipamentos;

7.14. Deverá ser apresentada junto a proposta comercial, declaração própria que caso seja a vencedora do Certame, disponibilizará durante
todo o período da ata de registro de preços um equipamento homologado e aferido OTDR (Optical Time Domain Reflectrometer). 

7.15. Deverá ser apresentada junto a proposta comercial, declaração própria que caso seja a vencedora do Certame, disponibilizará durante
todo o período da ata de registro de preços um equipamento fusão de fibra óptica.

7.16. Deverá ser apresentada junto a proposta comercial, declaração própria que caso seja a vencedora do Certame, disponibilizará durante todo
o período da ata de registro de preços um equipamento de certificação de cabeamento estruturado.
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8. HABILITAÇÃO
8.1 Conforme o Decreto 10.024/19no Art.26: Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
8.2. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no ITEM 8.3 do presente edital,  deverão ser  ANEXADOS OBRIGATORIAMENTE,
juntamente com a proposta, na página do portal da Compras BR – Portal de Licitações, “http://comprasbr.com.br”/. 
8.3. As empresas que não anexarem a documentação na plataforma, serão consideradas INABILITADAS.
8.3.1. A documentação relativa à Habilitação Jurídica consistirá em:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresá -
rias;
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedade por ações;
d) Ato constitutivo, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedades simples, acompanha-
do de prova da diretoria em exercício;
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.
f) Cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, a ser comprovado por meio de Declaração, sob as penas da lei,
emitida pelo proponente, conforme modelo constante do Anexo II;
g) A empresa deverá declarar que não foi considerada inidônea, sob as penas da Lei, conforme modelo constante do Anexo III;
h) A licitante  fica  obrigada a  declarar,  sob penalidades  cabíveis,  a  inexistência  de  fatos  impeditivos  para  habilitação,  conforme modelo
constante do Anexo IV, que deverá ser em papel timbrado, se possuir.
8.3.2. A documentação relativa à Regularidade Fiscal consiste em:
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital.
c) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) ou Certidão Positiva com Efeitos de
Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND), expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por ela administrados. 
d) Prova de regularidade de Débitos referentes a Tributos Estaduais expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda, através da unidade admi-
nistrativa da sede da licitante; 
e) Prova de regularidade de débitos referentes a tributos Mobiliários em nome da empresa licitante, expedida pela Secretaria Municipal da Fa-
zenda ou Finanças da sede da licitante;
f) Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS).
h) Declaração da licitante de que inexistem impedimentos para contratar com a Administração Municipal.
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
8.3.3. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em:
8.3.3.1. A empresa vencedora deverá apresentar ainda os seguintes documentos junto ao envelope documentação, para comprovação da
capacidade técnica:

a) Certidão vigente de registro e quitação da empresa expedido pelo órgão profissional competente;

b) A proponente  deverá  apresentar  atestado(s)  de  capacidade  técnica  acervado  pela  entidade  competente,  emitido(s)  por  empresa(s)
pública(s) ou privada(s), comprovando que tenha prestado serviços similares aos propostos:

- Instalação e Configuração de Ativos de Rede de Grande Capacidade (Switch Core)

- Instalação e Manutenção de Fibra óptica, rede EPON/GEPON, em postes da Concessionária de Energia Elétrica.

- Instalação e Manutenção de Cabeamento Estruturado Cat6A, 6 e 5e.

- Instalação de Elétrica para Informática

c) A proponente deverá demonstrar possuir, em seu quadro de pessoal, na data da licitação, técnico ou engenheiro detentor de acervo técnico
acervado pela entidade competente, comprovando que tenha prestado serviços similares ao proposto: 

- Instalação e Configuração de Ativos de Rede de Grande Capacidade (Switch Core)

- Instalação e Manutenção de Fibra óptica, rede EPON/GEPON, em postes da Concessionaria de Energia Elétrica.

- Instalação e Manutenção de Cabeamento Estruturado Cat6A, 6 e 5e.

- Instalação de Elétrica para Informática.

Comprovado através da apresentação de cópia autenticada do Contrato Social da empresa, em caso de sócio, da Carteira de Trabalho ou do
contrato de prestação de serviços registrado em cartório, assinados pela proponente, este com duração mínima de prazo que coincida com o
período de execução do objeto licitado. O profissional será responsável por conduzir as instalações e deverá apresentar registro no CREA
como responsável ou corresponsável técnico da empresa proponente.

d) Declaração em papel  timbrado da empresa,  devidamente  assinada pelo  seu representante legal  de  que,  caso declarada vencedora,
apresentará dentro de 48 horas depois de ser declarada vencedora:

d1) Comprovação de que possui no mínimo 01 (um) profissional de seu quadro permanente, com Certificação em PMP (Project Management
Professional) ou equivalente, este profissional será responsável pelo planejamento e gestão dos projetos da equipe, estabelecimento de metas
e avaliação da qualidade do serviço executado, de auxiliar  no planejamento da manutenção preventiva, correção de problemas críticos,
emissão de relatórios, propor melhorias e upgrade de estruturas;

d1.1) Comprovação de vínculo com o profissional descrito no item d1, caso a comprovação seja feita através de contrato de trabalho/prestação
de serviços, este deverá ter duração mínima de prazo que coincida com o período de execução do objeto licitado;

d2) Comprovação de que possui pelo menos 01(hum) técnico, que realizou treinamento para desempenho de suas atividades atendendo as
normas (pode ser técnicos diferentes para cada norma):
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NR 06-Norma regulamentadora de ministério do trabalho, relativo a Equipamentos de Proteção Individual (EPI);

NR 10-Norma regulamentadora do Ministério do Trabalho, relativo à prevenção com eletricidade no ambiente de trabalho;

NR 33-Norma regulamentadora do Ministério do Trabalho, relativo a trabalhos em espaço confinados;

NR 35-Norma regulamentadora do Ministério do Trabalho, relativo à prevenção de acidentes em trabalho em altura.

d2.1)  Comprovação  de  vínculo  com  os  profissionais  descritos  no  item  d2,  caso  a  comprovação  seja  feita  através  de  contrato  de
trabalho/prestação de serviços, este deverá ter duração mínima de prazo que coincida com o período de execução do objeto licitado;

d3) Comprovação de possuir 2 (dois) técnicos com Certificado pelo Fabricante de Curso de Cabeamento Estruturado, baseado na norma
ANSI/TIA/EIA 568A ANSI/TIA/EIA 568B NBR 14565 e ANSI/TIA/EIA 569A;

d3.1) Comprovação  de  vínculo  com  os  profissionais  descritos  do  item  d3,  caso  a  comprovação  seja  feita  através  de  contrato  de
trabalho/prestação de serviços, este deverá ter duração mínima de prazo que coincida com o período de execução do objeto licitado;

d4) Comprovação de 2 (dois) técnicos com Certificado pelo Fabricante de Curso de Fibra óptica.

d4.1) Comprovação  de  vínculo  com  os  profissionais  descritos  do  item  d4,  caso  a  comprovação  seja  feita  através  de  contrato  de
trabalho/prestação de serviços, este deverá ter duração mínima de prazo que coincida com o período de execução do objeto licitado;

d5)  Apresentara caso não seja fabricante dos equipamentos instalados, declaração emitida pelo fabricante de materiais de cabeamento
estruturado, comprovando que a mesma está credenciada a fornecer garantia estendida de 25 anos para os produtos passivos de rede
(cabos UTP,  patch  panels,  patch  cords,  tomadas de telecomunicações RJ45,  cabos ópticos,  cordões ópticos e  distribuidores ópticos e
terminadores ópticos).

8.3.4. A documentação relativa à qualificação econômica financeira consiste em:
a) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica;

a.1)  Empresas  que estejam em recuperação judicial,  será  exigida  a apresentação,  durante a fase de habilitação,  do Plano de  
Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira estabelecidos no edital;

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação ocorrida no período do ÍNDICE
DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO – IPCA, publicado pelo INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICAS – IBGE, ou de
outro indicador que o venha substituir. Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis
publicados em Diário Oficial ou publicadas em jornais ou por cópias ou fotocópias extraídas do Livro Diário – devidamente autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou outro órgão equivalente – inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento.

b. 1) Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim apresentados:

b. 1.1) Sociedades regidas pela Lei nº. 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornais de grande
circulação; ou por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

b. 1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os termos de abertura e de
encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou por fotocópia
do Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

b.  1.3) Sociedades  sujeitas  ao regime estabelecido  na Lei  nº.  9.317/96 –  Lei  das  Microempresas  e  das  Empresas  de Pequeno Porte
“SIMPLES”: por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante;

b. 1.4) Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial
da sede ou domicílio da licitante;

b.1.5)  Caso a escrituração contábil  seja na forma eletrônica, deverá estar de acordo com o disposto na Resolução CFC nº 1.299/10 e
Instrução Normativa nº 107/08 do DNRC, devendo ser apresentado:

b.1.5. a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis transcritas no Livro Diário Eletrônico, com os respectivos termos de abertura e de
encerramento; 

b.1.5. b) Comprovante de entrega da Escrituração Contábil Digital ao SPED Contábil (Recibo de Entrega de Livro Digital);
8.4. Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas e CNDT, poderão ser apresentados também como “Certidão Positiva,
com efeito, de Negativa”.
8.5. As fotocópias da documentação exigida poderão ser apresentadas no original, ou por qualquer processo de cópia autenticada, por cartório
competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão de imprensa oficial.

8.6. As licitantes inscritas no Registro Cadastral da Prefeitura de Mauá, poderão apresentar o respectivo Certificado, com prazo de validade em
vigor  na  data  prevista  para  sessão  de  abertura  deste  certame,  na  “DOCUMENTAÇÃO”,  o  qual  substituirá  as  exigências  habilitatórias
constantes nos itens 8.3.1, em sua totalidade e no subitem 8.3.2.1.

9. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
9.1. Para participação neste pregão eletrônico, a empresa deverá estar credenciada no comprasbr.com.br,  conforme o item 5 deste edital, no
qual encaminhará, exclusivamente por meio eletrônico, utilizando senha privativa, a proposta eletrônica conforme item 7 deste edital.
9.2. Até às 08:59 horas do dia 16/11/2021, os interessados poderão incluir ou substituir propostas no sistema eletrônico.
9.3. O pregoeiro analisará as propostas eletrônicas encaminhadas,  desclassificando aquelas que não estiverem em consonância com o
estabelecido neste edital e seus anexos. A decisão sobre a desclassificação de propostas comerciais será disponibilizada no sistema eletrônico
para acompanhamento em tempo real pelas empresas.
9.4. Classificadas as propostas,  às  09:15 horas do dia  16 de  Novembro de 2021,  iniciar-se-á a fase de lances, na qual os autores das
propostas classificadas poderão oferecer lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem restrições de quantidade de lances ou
de qualquer ordem classificatória ou cronológica específica, mas sempre inferior ao seu último lance ofertado. A cada lance ofertado, o
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participante será imediatamente informado de seu recebimento, respectivo horário de registro e valor,  pressupondo-se a necessidade de
estarem às empresas conectadas ao sistema eletrônico.
9.5. Quando houver uma única licitante ou uma única proposta valida, caberá ao Pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço ofertado.
9.6. Na hipótese de haver lances iguais, prevalecerá como de menor valor o lance que tiver sido primeiramente registrado.
9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
9.8. Durante o transcurso da sessão de lances os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O
sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes.
9.9. A disputa  será  realizada  através  do  MODO  ABERTO em  que  os  fornecedores  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos  com
prorrogações levando em consideração critério de julgamento por lote.
9.9.1 A etapa de envio de lances na sessão pública e durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
9.9.2 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
9.9.3 Caso não haja novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. Poderá haver reinício da etapa de envio de lances,
mediante justificativa, quando a sessão pública foi encerrada sem as prorrogações automáticas pelo sistema, em prol da consecução do
melhor preço.
9.10. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances. Os licitantes deverão consultar
regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado da licitação.
9.10.1 Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar
condições diferentes daquelas previstas no edital.
9.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
9.11. A empresa classificada do processo licitatório, deverá anexar exclusivamente via sistema, os documentos referentes a habitação, assim
como a proposta de preços.
9.12. Na hipótese de inabilitação ou de descumprimento  de exigências estabelecidas  neste  edital  e  seus anexos,  caberá ao pregoeiro,
convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que
atendam às exigências deste edital e seus anexos.
9.13. Declarado o licitante vencedor, o pregoeiro consignará esta decisão e os eventos ocorridos em ata própria, que será disponibilizada pelo
sistema eletrônico, e o processo será encaminhado à autoridade competente para homologação e adjudicação.
9.14. A qualquer momento, a Prefeitura do Município de Mauá, poderá desclassificar licitantes, sem que lhes caiba qualquer indenização, caso
tenha conhecimento de fato que desabone a idoneidade, a capacidade financeira, técnica ou administrativa, inclusive incorreções que venham
a ser detectadas na documentação ou na proposta.

10. JULGAMENTO
10.1. O julgamento desta licitação será feito pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as demais condições deste edital e seus
anexos.

11. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS SOLICITADOS

11.1. Conforme descrito no Anexo I deste edital.

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado em 30 dias, pela Tesouraria da Secretaria de Finanças, após o atesto da Nota Fiscal.
12.1.2. Os pagamentos serão efetuados  mediante  a  apresentação da Nota  Fiscal  Eletrônica – NFE,  conforme determinação da SEFAZ
(Secretaria da Fazenda Paulista), no que se refere a venda a órgãos públicos.

13. PENALIDADES

13.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inadequado ou fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, estará sujeito à aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, conforme previsto no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, observados os procedimentos contidos no Decreto Municipal
nº. 6783/05, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata de registro de preços e nas demais cominações legais. 

13.2. Pela injustificada inexecução parcial ou total do objeto deste, serão aplicadas à CONTRATADA, conforme o caso, as seguintes sanções,
sem prejuízo da rescisão contratual.

13.2.1. Advertência;

13.2.2. Multa:

a) Multa pela recusa da CONTRATADA em aceitar ou retirar o pedido de fornecimento sem a devida justificativa aceita pelo CONTRATANTE,
no valor equivalente a 20% do valor adjudicado; 

b) A Multa pela  inexecução parcial  da  ata de registro  de  preços,  no valor  equivalente a 10% sobre a  parcela inexecutada,  podendo o
CONTRATANTE autorizar a continuação do mesmo; 

c) Multa pela inexecução total da ata de registro de preços no valor equivalente a 20% sobre o valor da ata de registro de preços; 

d) Multa no valor equivalente a 10% do valor total da ata de registro de preços se o produto for de má qualidade ou em desacordo com as
especificações propostas e aceitas pelo CONTRATANTE; 

e) Multa por atraso na entrega no valor equivalente a 0,5% ao dia do valor correspondente aos itens ou da parcela em atraso, até o limite de
20% (vinte por cento), podendo a PREFEITURA a partir do 10º (décimo) dia considerar rescindido o compromisso. 

13.3. Suspensão temporária de participar em licitação impedimento de contratar com a administração, conforme o disposto artigo 7º da Lei
federal nº.10.520/02, observados os procedimentos contidos no Decreto municipal nº. 6783/05;

13.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até
que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior;

13.5. As multas são independentes entre si. A aplicação de uma não exclui a das outras, bem como das demais penalidades previstas em lei.
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13.6. O valor das multas aplicadas poderá ser deduzido do pagamento da nota fiscal ou de garantia prestada nos termos do Artigo 56, da Lei
Federal nº. 8.666/93, se não houver recurso ou se o mesmo estiver definitivamente denegado.

13.6.1. Caso não haja nota fiscal  pendente de pagamento ou prestação de garantia,  a empresa será notificada a efetuar o pagamento
administrativamente, ou, havendo resistência, a cobrança dar-se-á judicialmente. 

13.7. De acordo com a legislação federal  em vigor,  a  empresa deverá  cumprir  integralmente  o  disposto  no artigo  7º,  inciso  XXXIII  da
Constituição Federal,  que veda a participação nesta Licitação de empresas que empreguem, para fins de trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz,  a partir  de 14 anos. A
constatação, a qualquer tempo, do uso de mão de obra infantil pela licitante que vier a ser contratada ensejará a rescisão da ata de registro de
preços, sem qualquer ônus para a P.M.M.

13.8. Perda da garantia oferecida, se houver, em caso de culpa pela rescisão contratual.

13.9. Constatada a inexecução contratual  ou a hipótese do subitem 13,  será a contratada intimada da intenção da Prefeitura quanto a
aplicação da penalidade, concedendo-se prazo para interposição de defesa prévia, nos termos do artigo 87, §2º e §3º da Lei nº. 8.666/93.

13.10. Não sendo apresentada a defesa prévia pela contratada,  ou havendo o indeferimento da mesma quando interposta, a Prefeitura
providenciará a notificação da contratada quanto a aplicação da penalidade, abrindo-se prazo para interposição de recurso administrativo, nos
termos do art. 19, I, “f” da Lei nº. 8.666/93.

13.11. Além das expressas do Edital, poderão ser interpostas outras penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 e nos artigos
87 e 88 da Lei Federal nº. 8.666/93, conforme a gradação da falta cometida.

13.12. A inexecução total ou parcial da ata de registro de preços poderá ensejar sua rescisão, nos casos enumerados no artigo 78, no modo
previsto pelo artigo 79, com as consequências previstas no artigo 80, todos da Lei Federal nº. 8.666/93.

13.13. A Contratada estará sujeita ainda, às penalidades descritas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. As decisões relativas a esta licitação serão comunicadas por meio do endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/ .
14.2. Não serão levados em consideração os documentos e propostas que não estiverem de acordo com as condições deste edital e seus
anexos, quer por omissão, quer por discordância.
14.3. Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de documentos e propostas.
14.4. O pregoeiro poderá, no interesse da PMM em manter o caráter competitivo desta licitação, relevar omissões puramente formais nos
documentos  e  propostas  apresentadas  pelos  licitantes.  Poderá  também  realizar  pesquisa  na  Internet,  quando possível,  para  verificar  a
regularidade/validade de documentos  ou fixar  prazo aos  licitantes  para  dirimir  eventuais  dúvidas.  O resultado de tal  procedimento  será
determinante para fins de habilitação.
14.5. Orçamento sigiloso, nos termos do Decreto Federal 10.024/19.
14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á do vencimento, e considerar-se-á dias
consecutivos,  exceto  quando  for  explicitamente  disposto  em  contrário.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  aqui  referidos  em  dia  de
funcionamento da PMM.
14.7. A Licitante vencedora e seus sucessores se responsabilizarão por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que, a qualquer título, venham
causar à imagem da PMM e/ou terceiros, em decorrência da execução indevida do objeto da licitação.
14.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital e seus anexos, ou sugestão
visando à sua melhoria, deverá ser encaminhado por escrito a Divisão de Compras, pelo correio eletrônico: cpl@maua.sp.gov.br, até 02 (dois)
dias úteis antes da data e horário de recebimento de propostas comerciais previstos no subitem 9.2. Não sendo feito nesse prazo, pressupõe-
se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e preciso para permitir a apresentação de proposta e documentos, não cabendo ao
licitante o direito a qualquer reclamação posterior.
14.9. Independentemente de declaração expressa, a apresentação de proposta comercial e de documentos implica a aceitação plena e total
das condições e exigências deste edital e seus anexos, a veracidade e autenticidade das informações constantes na proposta comercial e
documentos apresentados e, ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da empresa, bem como de que deverá declará-lo quando
ocorrido.
14.10. O pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, solicitar aos licitantes, por escrito, informações adicionais sobre a
proposta comercial e as documentações apresentadas. O não atendimento da solicitação no prazo estabelecido poderá, a critério do pregoeiro,
implicar na desclassificação do licitante.
14.11. Da decisão de desclassificar as propostas de preços (subitem 9.3) somente caberá pedido de reconsideração ao próprio pregoeiro, a
ser apresentado por meio do correio eletrônico:  cpl@maua.sp.gov.br, acompanhado da justificativa de suas razões, no prazo máximo de 30
(trinta) minutos a contar do momento em que vier a ser disponibilizada no sistema eletrônico.
14.11.1. O pregoeiro decidirá no mesmo prazo, salvo motivos que justifiquem a sua prorrogação, cabendo ao mesmo registrar e disponibilizar a
decisão  no  sistema  eletrônico  para  acompanhamento  em  tempo  real  pelos  licitantes.  Da  decisão  do  pregoeiro  relativo  ao  pedido  de
reconsideração não caberá recurso.
14.12. Da decisão que declarar o licitante vencedor, caberá recurso fundamentado dirigido ao Sr. Secretário de Governo. Qualquer licitante
poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados, para,
querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
14.12.1 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do caput, importará na decadência
desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
14.12.2 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.12.3 No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
14.13. Todas as referências a horário neste edital consideram o horário de Brasília-DF.
14.14. Com exceção da proposta eletrônica, não serão aceitos documentos e propostas em meio magnético.
14.15. A PMM se reserva o direito de revogar unilateralmente esta licitação, a qualquer momento, não cabendo aos licitantes quaisquer
direitos, vantagens ou reclamações, a que título for.
14.16. É facultada ao pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar  a instrução do processo,  vedada a inclusão posterior  de documento que deveria constar  originalmente na documentação
habilitatória.
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14.17 Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do
pregão, exclusivamente na forma eletrônica, através da plataforma eletrônica Compras BR – Portal de Licitações.
14.17.1 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e
quatro horas.
14.17.2 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame.
14.18 Os servidores que integram a Comissão de Pregão foi constituída pela Portaria nº. 11.436 de 10/02/2021.

Mauá, 28 de Outubro de 2021.

Israel da Silva Junior

Diretor de Divisão de Compras

Secretaria de Finanças
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE TABLETS, MICROCOMPUTADORES,  NOTEBOOKS E ESTABILIZADORES PARA ATENDER A DEMANDA
OPERACIONAL DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MAUÁ.

Justificativa

Atualmente os serviços de tecnologia da informação são imprescindíveis para o bom andamento dos trabalhos realizados pelas

diversas secretarias da Prefeitura do Município de Mauá.

Grande parte das tarefas dos servidores consiste na operação e utilização de diversos sistemas, que necessitam de equipamentos

com um bom desempenho para que as atividades diárias não sejam comprometidas. Assim é necessário a aquisição de Microcomputadores

pois grande parte dos equipamentos atuais da Prefeitura de Mauá possuem tanto software quanto Hardware obsoletos, que podem trazer

diversos problemas para a Prefeitura de Mauá tanto relacionados a segurança da informação quanto a desempenho, impactando nas tarefas

diárias dos servidores Públicos.

A aquisição de notebooks traz uma maior flexibilidade para os servidores públicos, pois permite a execução de suas atividades tanto

nas dependências dos Próprios Públicos da prefeitura, quanto a realização de tarefas em home Office.

Parte dos sistemas utilizados pelas Secretarias da Prefeitura do Município de Mauá são baseados em sistemas Web, muitas vezes

hospedados  em nuvens  públicas  e/ou  privadas  que  permitem a  utilização  através  dos  mais  variados  equipamentos.  Nesse  contexto  a

aquisição  de  tablets permite  a  operação  de  sistemas  para  cadastramento,  pesquisas  de  campo  entre  outras  tarefas  com  uma maior

mobilidade e dinamismo, reduzindo o retrabalho e consequentemente aumentando a produtividade.

A aquisição de estabilizadores de tensão tem como objetivo proteger equipamentos eletrônicos de variações de tensão que podem

ser prejudiciais aos mesmos.

JUSTIFICATIVA DE CRITÉRIO “POR LOTE” E NÃO “POR ITEM” PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

Visando à escolha da proposta mais vantajosa, e melhor atender ao princípio da ampla competitividade, a Gerência de Tecnologia da

Informação entende que a solução ideal para esta aquisição é separar os 4 (quatro) itens, objeto deste Termo de Referência, em 4 (quatro) lotes,

sendo que cada lote será composto por itens de mesma natureza técnica, e que o fracionamento do presente Termo de Referência não trará

qualquer prejuízo à Administração, muito ao revés, trará vantagens, uma vez que haverá uma maior concorrência para cada espécie da aquisição

proposta.

Outrossim,  ressalta-se  que  do  ponto  de  vista  mercadológico,  o  parcelamento  na  forma  proposta  proporcionará  um  melhor

aproveitamento dos recursos do mercado e ampliação da competitividade visto que encerraria em forte concorrência, hábil a minorar ainda mais

o valor contratual, privilegiando-se, assim, o interesse Público.

Cabe relembrar que a função da Administração Pública é garantir o interesse público, o qual estará resguardado na divisão dos lotes,

garantindo assim, unicidade e capacitação técnica na execução do objeto licitado, proporcionando à Administração, qualidade e segurança com

relação a aquisição proposta. Ademais, não se pode olvidar que nosso sistema licitatório tem por escopo escolher a proposta mais vantajosa para

a Administração Pública, bem como propiciar a todos os particulares, condições de contratar com a Administração, de maneira isonômica.

Com efeito, importante trazer à tona a magnífica lição do eminente professor Celso Antônio Bandeira de Mello sobre o princípio da

igualdade nas licitações, in verbis:

“O princípio da igualdade implica o dever não apenas de tratar isonomicamente todos os

que  afluírem  ao  certame,  mas  também  o  de  ensejar  oportunidade  de  disputá-lo  a

quaisquer interessados que, desejando dele participar, podem oferecer as indispensáveis

condições de garantia. É o que prevê o já referido art. 37, XXI, do Texto Constitucional.

Aliás, o § 1º do art. 3º da Lei 8.666 proíbe que o ato convocatório do certame admita,

preveja, inclua ou tolere cláusulas ou condições capazes de frustrar ou restringir o caráter

competitivo do procedimento licitatório (...)”
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Assim,  entendemos  que  é  de  interesse  da  Administração  que  seja  o  objeto  fracionado,  visando  diminuição  de  despesas  do  Erário  e  o

atendimento  aos  princípios  da  eficiência  e  da  ampla  competitividade,  a  fim  de  tornar  harmoniosa  e  satisfatória  a  convivência  entre  a

Administração Pública e Administrados, visto que, a finalidade precípua do Estado é a satisfação do bem comum.

Descrição do Objeto

Diante do exposto segue a composição dos Lotes pode ser verificada na tabela 1: 

Lote Item Descrição Quantidades Obs.:

1 1 Microcomputador 518 Especificações mínimas presentes no Anexo I Cota Principal

2 1 Notebook 46 Especificações mínimas presentes no Anexo I Cota reservada

3 1 Tablet 383 Especificações mínimas presentes no Anexo I Cota Principal

4 1 Estabilizadores 206 Especificações mínimas presentes no Anexo I Cota Principal

Tabela 1 - Divisão dos lotes do Projeto

O quantitativo  presente  na  tabela  1  foi  realizado  conforme  necessidades  especificadas  pelas  secretarias,  conforme  pode  ser

verificada na tabela 2:

Secretaria Computadores Notebook Tablet Estabilizadores

Educação 100 20 0 100

Saúde 332 0 378 0

STR 50 10 5 50

Ass. Social 36 16 0 56

Total 518 46 383 206

Tabela 2: Quantitativos por secretaria 

Entrega:

A entrega deverá ocorrer em até 45 (Quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da Nota de Empenho. Local de 

entrega: Avenida João Ramalho, nº 205 – 1º Andar, Vila Noêmia, Mauá – SP – CEP 09371-520

Especificações Técnicas

Lote 1 – ITEM 01 – MICROCOMPUTADOR – TIPO ESCRITÓRIO

Observações: 

*A falta de algum requisito abaixo listado desclassificará o proponente.

*É possível a oferta de um produto ou componente superior à configuração mínima exigida, porém o valor deverá ser igual ou menor ao da

configuração inicial.

 

Requisitos mínimos exigidos:

1.1. Processador 

1.1.1 Não serão aceitos processadores com fabricação descontinuada;
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◦ .2 Processador compatível com a tecnologia Core I3 ou superior, 04 núcleos (Quatro núcleos) ou superior; possuir Clock Real

de no mínimo 3.10 GHz;

1.1.3 Deverá possuir memória cache de no mínimo 12 MB (doze megabytes);

1.1.4  Deverá possibilitar a criação de plataformas que gerem menos calor e ruído, com mais eficiência no desempenho e no consumo de

energia e menos incômodo;

1.1.5 O processador deverá suportar Virtualização de I/O;

1.2. Placa-Mãe, CHIPSET e BIOS 

1.2.1 Placa-mãe com possibilidade de expansão para processadores superiores apenas com a troca do mesmo;

1.2.2 BIOS desenvolvida exclusivamente para o modelo ofertado do próprio fabricante do computador, em Flash ROM, atualizável via software,

atendendo aos padrões de no mínimo APM 1.2 ou ACPI 2.3, sendo que a versão do “firmware” da BIOS deve estar compatível  com o

processador ofertado, deve permitir  inicialização (boot)  pelo drive de CD/DVD-ROM ou USB-ZIP/USBHDD, deverá ser  desenvolvido e/ou

customizado pelo fabricante do equipamento ofertado, em inglês ou português, deverá conter a logomarca do fabricante na tela inicial e versão

da BIOS em nome do fabricante do equipamento ofertado, com possibilidade de habilitar e desabilitar as portas USB individualmente caso não

possua esse recurso por Hardware será aceito Software para atender essa exigência;

1.2.3 No mínimo 01 (um) conector SATA 3 de 6.0 Gb/s, instalados na própria placa-mãe (on-board), permitindo a instalação de dispositivos com

tecnologia SMART;

1.2.4  Possuir no mínimo 06 (seis) interfaces USB livres, sendo no mínimo 02 frontais e 02 traseiras no gabinete. Do total, pelo menos 04

(quatro) portas deve ser versão 3.0. Não serão aceitas placas offboard e nem Hubs;

1.2.5 A placa-mãe deverá ser projetada e desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ofertado;

1.2.6 Deverá suportar tecnologias de integração à rede como PXE, configuração e controle remotos;

1.2.7 A BIOS deverá ser implementada em memória “Flash ROM”, atualizável  diretamente via rede e pelo microcomputador,  projetada e

desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ofertado;

1.2.8 A BIOS deverá permitir o monitoramento das condições de energia e ventilação do equipamento;

1.2.9 A BIOS deverá possuir ferramentas de diagnóstico ou verificação de performance do disco rígido e memória, bem como informações

detalhadas sobre equipamento;

1.2.10 O Chipset deve ser do mesmo fabricante do processador;

1.2.11 O Chipset deverá ser projetado para computação com uso eficiente da energia, a fim de reduzir os custos com eletricidade;

1.2.12 O A BIOS possui campo proprio com número de série do equipamento. Este campo não poderá ser editável;

1.3. Memória

1.3.1 Memória RAM (Random Acces Memory) minímo de 8 GB, tipo DDR4 2666 ou superior; O equipamento deve oferecer no mínimo 1 (UM)

slot de memória livre após configuração final do equipamento; Capacidade de expansão de memória RAM de no mínimo, 32 (Trinta e dois)

Gbytes;

1.4 Gabinete 

1.4.1Deve ser do tipo SMALL FORM FACTOR (FORMATO PEQUENO), DESKTOP ou MINITORRE; com tecnologia (ATX ou BTX).

1.4.2 Deve possuir local apropriado, já desenvolvido no projeto do produto, para colocação de lacres ou cadeados mecânicos ou eletrônicos

não sendo aceito adaptações;

1.4.3 Deve possuir indicadores luminosos de alimentação e atividade das unidades de armazenamento;

1.4.4 Deve disponibilizar, no mínimo, duas portas USB, em sua parte frontal e conector de microfone (estéreo) e fone de ouvido (estéreo) ou

conector do tipo Combo;

1.4.5 O gabinete deverá estar em conformidade com as normas “RoHS” para sua fabricação, ou seja, não agride o meio ambiente;

1.4.6 Deverá possuir no mínimo 01 (uma) baia de 2,5 polegadas interna;

1.4.7 Deverá possuir botão liga/desliga;

1.4.8 Deverá possuir identificação impressa com nome do fabricante;

1.4.9 Deverá vir acompanhado de cadeado com chave comum a todos os equipamentos

1.4.10 Entrada integrada no Chassi para cabo de segurança padrão Kensinton Lock;

1.5 Fonte 

1.5.1 Alimentação: Deverá possuir potência máxima de 220W, e comutação 110/220 V automática.
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1.6 Controladora De Vídeo

1.6.1 Deve possuir tecnologia com acelerador gráfico 2D e 3D, com suporte a OpenGL 4.5 e DirectX 12;

1.6.2 O conector de vídeo deve estar identificado pela cor ou símbolo segundo padronização da indústria de microcomputadores;

1.6.3 Deverá possuir conectores de acordo com o monitor fornecido;

1.6.4 Suporte à resolução mínima de 1920 X 1080 @ 60 Hz;

1.6.5 Mínimo de dois conectores de vídeo sendo um destes nativos no padrão HDMI;

1.6.6 Deve ser totalmente compatível com o monitor fornecido e vir com os cabos necessários para interligação

1.6.7 Permitir o uso de no mínimo dois monitores simultâneos.

1.7 Controladora De Áudio

1.7.1 Dispositivo de som estéreo, de alta definição, integrado à placa principal, padrão High Definition ou comprovadamente superior.

1.8 Controladores De Rede 

◦ 1.8.1 01 (um) adaptador de rede integrado Padrão Ethernet 100BaseTX/1000BaseTX (IEEE 802.3), com conectores tipo RJ45

com barramento onboard;

◦ 1.8.2 Deve permitir operação em modo full-duplex a 100/1000 Mbps;

◦ 1.8.3 Deve possuir tecnologia compatível com “Wake-up On Lan”;

◦ 1.8.4 Serão aceitas  placas de rede que não sejam integradas a  placa-mãe,  desde que as  mesmas atendam a todas  as

exigências mínimas e possua barramento PCI-Express x1.

◦ 1.8.5 Deverá possuir 01 (um) adaptador de rede Wifi, Compatível com IEEE 802.11n (Draft 2.0), IEEE 802.11g, IEEE 802.11b,

Frequência: 2.4GHz, deverá Suportar WEP 64/128bit, bem como criptografia WPA/WPA2 e WPA-PSK/WPA1-PSK;

1.9 Controladora De Disco 

1.9.1 Deverá possuir 01 (uma) unidade de disco rígido SSD ou M.2, com no mínimo 256 GB de capacidade (ou superior).

1.10 Teclado 

1.10.1 Padrão ABNT 2, com todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive “ç”; estendido, padrão AT, com, no mínimo, 104 teclas;

1.10.2 Com conector tipo MINI-DIN padrão PS/2 ou conector padrão USB;

1.10.3 O teclado fornecido deve ser do mesmo fabricante do micro;

1.10.4 Bloco Numérico separado das demais teclas.

1.11 Mouse 

1.11.1 Mouse do Tipo Óptico (tecnologia ótica), com 01 (um) botão de rolagem (scroll), dois botões programáveis compatível com o padrão

Microsoft, com conector tipo MINI-DIN padrão PS/2 ou conector padrão USB;

1.11.2 O mouse fornecido deve ser do mesmo fabricante do micro e na mesma cor do equipamento a ser fornecido.

1.11.3 Deverá ser fornecido 01 (um) mouse por equipamento;

1.11.4 Resolução de no mínimo 1000 dpi;

1.11.5 Possuir 03 (três) botões, sendo 02 (dois) para seleção (click) e um botão de rolagem “scroll”;

1.11.6 Acompanhar Mouse pad.

1.12 Slots e Portas de Comunicação

1.12.1 Deverá possuir no mínimo 02 (dois) Slots PCI Express;

1.12.2 Deverá ser disponibilizado no mínimo 01(um) slot PCI livre após a configuração completa do equipamento;

1.12.3 Possuir no mínimo 06 (seis) interfaces USB livres, sendo no mínimo 02 frontais e 04 traseiras no gabinete. Do total, pelo menos 04

(quatro)  portas devem ser versão 3.0. Não sendo permitido uso de “hub” USB ou placas de expansão, para atingir  o número de portas

solicitadas. Essas portas deverão fazer parte do projeto inicial da máquina.

1.12.4 01 (uma) porta RJ-45, para conexão de rede Gigabit Ethernet;

1.12.5 Conectores multimídia divididos em 01 (um) Mic-in e 01 (um) Headphone-out ou conector do tipo combo, na parte frontal do gabinete

para facilitar o uso de microfones e fones de ouvido;

1.12.6 Todos os conectores das portas de entrada/saída de sinal devem ser identificados no padrão de cores PC’99 System Design Guide,

bem como pelos nomes ou símbolos;
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1.13 Softwares

1.13.1 Todos os componentes descritos acima devem ser compatíveis entre si e com o sistema operacional Windows 10 Professional; As

máquinas deverão ser fornecidas com o sistema Windows 10 Professional 64 BITS em Português Brasileiro ou versão superior; Deverá ser

entregue pelo menos um conjunto completo de manuais  e mídias do software pré-instalado,  incluindo S.O.  e de recovery,  podendo ser

disponibilizado através de download do site do fabricante;

1.13.2 Deve constar na lista de hardware homologado pela Microsoft para Windows 10 ou superior;

1.13.3 O equipamento possibilitar a utilização de solução de recuperação, do mesmo fabricante do equipamento ofertado ou certificada por ele,

com todos os drivers necessários para sua perfeita utilização, possibilitando a restauração da configuração original de fábrica do equipamento

além de geração de mídias de Recovery;

1.14 Monitor LCD ou LED

1.14.1 Deve possuir ajuste de inclinação.

1.14.2 O monitor fornecido deverá ser do mesmo fabricante do microcomputador.

1.14.3 Deve ser padrão Widescreen;

1.14.4 Deve possuir área visível diagonal mínima de 18,5” (dezoito polegadas e meia) ou superior;

1.14.5 Tempo de resposta máximo de 08 (oito) milissegundos;

1.14.6 Deve ser totalmente compatível com o computador fornecido;

1.14.7 Resolução de 1920 x 1080 suportando a freqüência de 60 Hz (sessenta hertz);

1.14.8 Tela Anti-reflexiva; Possuir menu digital (OSD) para ajustes;

1.14.9 Fonte de alimentação com comutação automática de voltagem 110/240 Volts podendo ser integrada ou não ao equipamento.

1.15 Garantia, suporte técnico e declarações

1.15.1 Todas as especificações deste item devem ser comprovadas através de catálogos, folders, manuais do equipamento ou declaração

fornecida pelo próprio fabricante;

1.15.2 O fabricante do equipamento proposto deverá possuir certificado de qualidade ISO 9001:2000 para o processo de fabricação da linha de

produtos ofertados; 

1.15.3  O equipamento deverá  ter  certificado EPEAT,  para  assegurar  que o  fabricante  pratica  ações  e utiliza componentes  no processo

produtivo do equipamento que minimiza danos ao meio ambiente. 

1.15.4 O fabricante do equipamento deve possuir a certificação ISO 14001, onde comprova que o mesmo está preocupado com impactos

causados no meio ambiente;

1.15.5 O fabricante deverá fazer parte da lista de membros do DMTF na categoria Board ou Leadership;

1.15.6  O  fabricante  deverá  constar  como  membro  do  TPM  na  categoria  Promoter,  comprovado  através  do  link

https://trustedcomputinggroup.org/membership/member-companies/.

1.15.7 O equipamento proposto (microcomputador e monitor)  deverá possuir  garantia mínima de 36 (trinta e seis)  meses “on-site”  para

reposição de peças, mão de obra e atendimento.  O prazo de atendimento dos chamados solicitando consertos ou reparos do item ofertado

será de até o próximo dia útil e o prazo para resolução total dos problemas será de até 15 (quinze) dias úteis;

1.15.8 Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis no site do fabricante;

1.15.9  Deverá ser  disponibilizado uma linha gratuita  (0800)  e site  do fabricante para possíveis  aberturas de chamados  técnicos,  essas

informações deverão integrar a proposta técnica.

1.16 Outras exigências

1.16.1 O licitante deverá informar, na proposta técnica: a marca, o modelo e o fabricante do equipamento, bem como, descrever tecnicamente

o produto ofertado de acordo com as especificações descritas neste TERMO DE REFERÊNCIA e oferecer os prospectos e catálogos (atuais)

dos equipamentos, não sendo necessário a tradução para os documentos deste subitem;

1.16.2 A licitante deverá apresentar uma declaração, assegurando que será possível o cumprimento dos prazos exigidos no item 1.15.7 –

Garantia e Suporte Técnico do Equipamento;

1.16.3 Deverá ser informado o nome de todos os softwares aqui solicitados, acompanhados dos manuais ou folder para comprovação das

suas funcionalidades/características.

1.16.4 Todos os softwares fornecidos deverão ser originais com a respectiva licença;

1.16.5 Para fins de comprovação das características técnicas do equipamento proposto, deverá ser anexado à proposta técnica um catálogo

do produto, detalhando todas as características constantes nesta especificação técnica;
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1.16.6 Todas as unidades deste item deverão, obrigatoriamente, ser idênticas entre si, para todos os seus componentes em termos de marcas

e modelos  dos  componentes,  placa-mãe,  teclado,  mouse,  versões  de chips,  softwares  e  firmwares,  periféricos,  acessórios,  gabinetes  e

ferragens;

1.16.7 Equipamento e componentes deverão possuir total compatibilidade com a documentação técnica fornecida na proposta;

1.16.8  A falta  dos  documentos  e  exigências  descritas  neste  Termo de Referência  implicará  na desclassificação imediata  do licitante.  A

instituição poderá promover a qualquer tempo diligência para checar a veracidade das informações e ainda solicitar amostra do equipamento

para confrontação do detalhamento das especificações técnicas do edital.

1.16.9 Acompanhar documentação em português, em papel ou CD-ROM;

1.16.10 Todas as especificações deste item devem ser comprovadas através de catálogos, folders, manuais do equipamento ou declaração

fornecida pelo próprio fabricante;

1.16.11  Somente  serão  considerados  válidos  catálogos  impressos  pela  Internet,  desde  que  este  possibilite  a  averiguação  completa  da

descrição  do  objeto  requisitado  e  conste  a  origem  do  site  oficial  do  fabricante  e  que  informe  a  “FONTE”  (endereço  completo

http://www.fabricantex.com/produtox) do respectivo documento, possibilitando a comprovação da autenticidade do documento proposto;

1.16.12 Ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou adaptações na especificação original do catálogo ofertado;

1.16.13 No caso de catálogo com diversos modelos, o proponente deverá identificar qual a marca/modelo em que estará concorrendo na

licitação;

1.16.14 Os modelos ofertados de microcomputador e monitor deverão estar em linha de produção, sem previsão de descontinuidade e deverão

fazer  parte  do  portfólio  padrão do  fabricante,  ou  seja,  não  serão admitidos  equipamentos  montados/genéricos  conforme  especificações

constantes do anexo deste edital.

1.16.15 Todos  os componentes  do computador  como:  gabinete,  placa-mãe,  memória,  monitor,  teclado e mouse deverão ser  do  mesmo

fabricante do equipamento ofertado;

1.16.16 O equipamento ofertado deverá permanecer com sua total integridade mecânica e funcional,  depois de montado e embalado, e

submetido às vibrações  especificadas  que podem ocorrer  durante  o  transporte do  equipamento até  a  entrega em locais  indicados  pela

Prefeitura de Mauá, sendo proibida a utilização de qualquer espécie de cola ou adesivo para fixação das placas e conectores;

1.16.17 O Equipamento deverá ser entregue novo sem uso anterior;

1.16.18 Acompanhar cabo de aço para fixar o equipamento à mesa com trava tipo “Kensington” de segredo único (entre os equipamentos do

lote) em uma ponta e laço na outra de no mínimo 1,5m (um metro e cinquenta centímetros).

1.16.19 No ato do Faturamento os itens deverão ser descritos separadamente, com seus respectivos valores unitários.

LOTE 02 – ITEM 1 – TABLET

Observações: 

*A falta de algum requisito abaixo listado desclassificará o proponente.

*É possível a oferta de um produto ou componente superior à configuração mínima exigida, porém o valor deverá ser igual ou menor ao da

configuração inicial.

2.1 Operar em 3G e 4G nas frequências:

2.1.1 frequência 3G UMTS B1 (2100), B2 (1900), B5 (850), B8 (900)

2.1.2 frequência 4G FDD LTE B1(2100), B3(1800), B5(850), B7(2600), B8(900), B20(800);

2.2 Processador:

2.2.1 CPU com no mínimo 4 cores, e no mínimo 2 Ghz;

2.2.2 Memória RAM de, no mínimo, 2GB;

2.2.3 Memória Interna de, no mínimo, 32GB;

2.2.4 Memória Externa expansível com cartão micro SD até 64 GB, no mínimo;

2.3 Suporte a SIM CARD com cartão modelo NANO SIM;

2.4 Sistema Operacional:

2.4.1 Android versão 5 ou superior;
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2.5. Conectividade:

2.5.1 Conectividade Wireless: WI-FI 802.11 a/b/g/n/ac 2.4g+5ghz;

2.5.2 Bluetooth v4.2

2.6 Comunicação: Micro USB 2.0 ou superior;

2.7 Localização através de GPS – GLONASS;

2.8 Tela:

2.8.1 Tamanho mínimo 8 polegadas;

2.8.2 Touch Screen capacitativa com suporte a multitoque;

2.9. Bateria com corrente mínima de 4800 mAh;

2.10. Peso bruto máximo de 400 gramas;

2.11 Capa Protetora

2.11.1 O equipamento deve vir acompanhado de capa anti impacto e anti queda

2.11.2 A capa deve ser emborrachada com proteção adicional nos cantos, possuir protetor na tela para evitar riscos e permitir acesso a todas 

as funções do tablete sem a necessidade de sua retirada.

2.11.3 A capa fornecida deve ser desenvolvida para o próprio equipamento não sendo permitidas adaptações de capas utilizadas em outros 

equipamentos.

2.12 O Equipamento deverá ser entregue novo sem uso anterior.

2.13 O fabricante deverá constar como membro do TPM na categoria Promoter ou contributor, podendo ser consultado através do link 

https://trustedcomputinggroup.org/membership/member-companies/

2.14 Garantia: O prazo de garantia) do Tablet deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados da data do recebimento definitivo do 

objeto deste Termo de Referência;

2.15 O equipamento deve fazer parte do catalogo do fabricante, não sendo permitidos equipamentos produzidos exclusivamente para esse 

certame, não sendo permitidos equipamentos descontinuados ou fora de produção.

LOTE 3 – ITEM 1 – ESTABILIZADOR 300 VA

3.1 Características:

3.1.1 Possuir potência mínima 300 VA;

3.1.2 Possuir bivolt automático ou chaveado de entra da 115/127 V ou 220 V;

3.1.3 Possuir saída de 115 V;

3.1.4 Possuir 4 (quatro) tomadas padrão NBR 14136;

3.1.5 Atender a norma NBR 14373:2006; 

3.1.6 Serem produzidos segundo o padrão de qualidade ISO 9001:2008; 

3.1.7 Possuir ausência de pontos metálicos acessíveis ao usuário;

3.1.8 Possuir porta fusível externa com fusível reserva;

3.1.9 Possuir LED indicativo de rede elétrica (normal, baixa e alta);

3.1.10 Possuir botão liga/desliga embutido, evitando acionamento / desligamento acidental;

3.1.11 Possuir gabinete fabricado em plástico antichamas e alto impacto; 

3.1.12 Possuir no mínimo 4 tomadas de saída padrão NBR14136;

3.2 Garantia:

3.2.1 Deve possuir garantia de 1 (um) ano.

3.3. Condições:

3.3.1 Novo, sem uso anterior.
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LOTE 4 – ITEM 1 – NOTEBOOK

Observações:

*A falta de algum requisito abaixo listado desclassificará o proponente.

4.1 Processador

4.1.1 Deverá possuir no mínimo 4 (quatro) núcleos e 8 (oito) threads;

4.1.2 Microprocessador compatível com Core I5 de 7ª geração ou tecnologia superior; Clock do processador deverá ser de no mínimo 1.6 GHz;

4.2 Memória

4.2.1 O equipamento deverá ser entregue com 8GB (oito gigabytes) de memória

 DDR4;

4.2.2 Deverá permitir expansão de no minímo 16GB (dezesseis gigabytes);

4.2.3 Possui  no mínimo 2 (dois) slots de memória com suporte a DDR4 de 2.667 MHz;

4.2.4 Placa-mãe da mesma marca do fabricante do equipamento;

4.3 Portas de Comunicação e slots

4.3.1 Deverá possuir 1 (uma) porta VGA ou 1 (uma) HDMI;

4.3.2 O equipamento deverá conter no mínimo 3 (três) portas USB, sendo no mínimo 2 (duas) USB 3.0;

4.3.3 Para conexão com a rede deverá possuir 1 (uma) porta RJ-45;

4.3.4 Conector multimídia Microfone/fone de ouvido (separados ou combo);

4.3.5 Deverá possuir um conector para a fonte de energia Componentes: Possuir webcam com microfone;

4.3.6 Deverá possuir slot para mídia digital e suportar no mínimo as mídias SD, SDXC e SDHC

4.3.7 01 (um) conector de microfone/fone de ouvido/ autofalante estéreo;

4.3.8 Webcam integrada ao gabinete;

4.3.9 Microfone integrado ao gabinete.

4.4 Rede

4.4.1 Wireless: LAN 802.11 b/g/n.;

4.4.2 Possuir bluetooth;

4.4.3 Placa de rede: 10/100/1000 Mbps, conexão RJ45.

4.5 Mouse e teclado

4.5.1 Mouse: touchpad;

4.5.2 Teclado padrão ABNT, incluindo cê-cedilha

4.6 Tela

4.6.1 Tamanho da Tela: máximo 14 "Widescreen com iluminação LED e tela antirreflexo”; 

4.7 Unidade de Armazenamento

4.7.1 Deverá possuir disco SSD ou M2 com capacidade mínima de 256GB; 

4.8 Áudio

4.8.1 Possuir 2 (dois) alto-falantes internos integrados:

4.9 Alimentação:

4.9.1 Fonte de Alimentação  e Bateria de no mínimo: 4 células (Li-Ion);

4.9.2 01 (um) conector de microfone/fone de ouvido/ autofalante estéreo;

4.10 Segurança

4.10.1 Possuir slot de bloqueio de segurança;

4.10.2 Possuir conector de encaixe para inserção de trava de segurança externa tipo “Kensington” ou equivalente, sem adaptações;

AV. JOÃO RAMALHO, NO 205, 1O ANDAR, VILA NOÊMIA, MAUÁ, SP, CEP 09371-520,
FONES 4512-7825 / 7824, CNPJ 46.522.959-0001-98, INSCR. EST. ISENTA, SITE WWW.MAUA.SP.GOV.BR



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS

DIVISÃO DE COMPRAS

Fls. nº: ___________

Proc. nº: 12413/2021

Rubrica: __________

4.11 Softwares

4.11.1 O equipamento deverá ser entregue com o Sistema Operacional Microsoft Windows 10 Professional 64 bits pré instalado, em português

do Brasil, ou versão professional superior;

4.11.2 Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis no site do fabricante;

4.12 Certificações, Segurança e Proteção Ambiental

4.12.1 Todas as especificações deste item devem ser comprovadas através         de catálogos, folders, manuais do equipamento ou declaração

fornecida pelo próprio fabricante;

5.1.11 O fabricante do equipamento proposto deverá possuir certificado de qualidade ISO 9001:000 para o processo de fabricação da linha de

produtos ofertados;

5.1.12 O equipamento deverá ter certificado EPEAT Silver ou Gold, para assegurar que o fabricante pratica ações e utiliza componentes no

processo produtivo  do equipamento que minimiza  danos ao meio ambiente.  A comprovação deverá ser  efetuada pela apresentação de

documento emitido especificamente para o modelo ofertado, obtido através do site: http://www.epeat.net;

5.1.13 O fabricante do equipamento deve possuir a certificação ISO 14001, onde comprova que o mesmo está preocupado com impactos

causados no meio ambiente;

5.1.14 O fabricante deverá fazer parte da lista de membros do DMTF na categoria Board ou Leadership. O fabricante deverá constar como

membro do TPM na categoria Promoter.

5.2 Garantia e Suporte Técnico

4.13.1 O equipamento proposto (NOTEBOOK) deverá possuir garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses on-site para reposição de peças,

mão de obra e atendimento. O prazo de atendimento dos chamados solicitando consertos ou reparos do item ofertado será de até 8 horas e o

prazo para resolução total dos problemas será de até 15 (quinze) dias;

5.2.11 Deverá  ser  disponibilizado uma linha gratuita  (0800)  e  site  do  fabricante  para  possíveis  aberturas  de chamados  técnicos,  essas

informações deverão integrar a proposta técnica.

5.2.12 O equipamento deve ser novo sem uso anterior.

4.14 Outras exigências

4.14.1 Peso máximo 1,900 kg com bateria;

4.14.2 Deverá vir acompanhado de Maleta do mesmo fabricante do equipamento com alça para ombro.

OBSERVAÇÕES

1) A entrega deverá ocorrer em até 45 (Quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da Nota de Empenho. 

2) Local de entrega: Avenida João Ramalho, nº 205 – 1º Andar, Vila Noêmia, Mauá – SP – CEP 09371-520

3) Os materiais devem ser de boa qualidade e resistentes, obedecendo aos padrões do domínio público;

4) Todas as despesas de frete, carga, descarga e transporte correrão por conta da Contratada, bem como todos os impostos e taxas

incidentes.

5) A empresa vencedora deverá enviar, no prazo máximo de 24 horas após o julgamento do certame, a proposta com a nova  

recomposição de preços com os valores iguais ou inferiores aos definidos na etapa de lances. Em caso dos valores serem

inferiores, deverá a proposta vir acompanhada de “carta de desconto”.

6) A  empresa  vencedora  deverá  enviar,  no  prazo  máximo  de  3  (três)  dias  úteis  a  documentação  original,  ou  cópias  

autenticadas,  referente  à  habilitação,  caso  a  documentação  anexada  na  plataforma  eletrônica  não  esteja  autenticada

digitalmente.

7) Na nota fiscal emitida, deverá constar o número da licitação, do empenho e da ata de registro de preços, obrigatoriamente.

AV. JOÃO RAMALHO, NO 205, 1O ANDAR, VILA NOÊMIA, MAUÁ, SP, CEP 09371-520,
FONES 4512-7825 / 7824, CNPJ 46.522.959-0001-98, INSCR. EST. ISENTA, SITE WWW.MAUA.SP.GOV.BR

http://www.epeat.net/


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS

DIVISÃO DE COMPRAS

Fls. nº: ___________

Proc. nº: 12413/2021

Rubrica: __________

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE O ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 

À 

Prefeitura do Município de Mauá

Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 067/ 2 0 2 1

.................................................., portador da carteira de identidade n°..................., representante legal da empresa................................, inscrita

no CNPJ/MF sob o n°..................., com sede em........................., na Rua/Av. ................., n°......, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre

integralmente o  disposto no artigo  7º,  inciso  XXXIII  da Constituição Federal,  que veda a  participação nesta Licitação de empresas que

empreguem, de forma direta ou indireta, mão de obra infantil, exceto na condição de aprendiz a partir dos 14 anos, considerando-se mão de

obra infantil aquela exercida por menores de 16 anos. A constatação, a qualquer tempo, do uso de mão de obra infantil pela licitante que vier a

ser contratada ensejará a rescisão da ata de registro de preços, sem qualquer ônus para a P.M.M.

(local data)

 

...................................

Nome/assinatura

Cargo
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÕES

À 

Prefeitura do Município de Mauá

Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 067/2021

      (Razão Social da empresa), declara sob as penas da Lei que:

a)  Declaramos,  sob as penas da Lei,  que a empresa .........................................................................................  não foi

considerada inidônea.

b)  Aceita  integralmente  as  condições  do  presente  Edital  bem  como  se  responsabiliza  pelos  encargos  trabalhistas,

previdenciários, fiscais e sociais resultantes da execução da ata de registro de preços.

c) Assume integral responsabilidade pela autenticidade e veracidade dos dados e documentos apresentados.

(local data)
 

____________________________
Nome/assinatura

Cargo
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ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO RP N°. 067/2021

(MODELO DE PROPOSTA)

Denominação:

CNPJ:

Endereço:

E-mail:

Fone:

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE TABLETS,  MICROCOMPUTADORES,  NOTEBOOKS E ESTABILIZADORES PARA ATENDER A DEMANDA
OPERACIONAL DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MAUÁ.

* favor considerar as especificações constantes no anexo I.

PROPOSTA 

LOTE ___ - COTA ____

Item Qtd. Uni Descrição
Marca/
Modelo

Valor
Unitário

Valor Total

Valor Total: R$_______ (valor por extenso)

- Condições Contratuais:

Prazo de entrega: Conforme edital

Condições de Pagamento: Conforme edital

Validade da Proposta: Conforme edital

Mauá, ___ de ___________ de 2021.

____________________

Proponente
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

À 

Prefeitura do Município de Mauá

Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 067/2021

“Declaramos, sob as penas da Lei, a inexistência de fatos impeditivos supervenientes à habilitação da empresa

(............................................................................),  bem  como  estarmos  cientes  que  devemos  declará-los  caso

venha a ocorrer”.

(local data)

 

____________________________

Nome/assinatura

Cargo
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ANEXO V I

(M O D E L O)

ANEXO LC-01 – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

CONTRATANTE: ___________________________
CONTRATADO: ____________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ________________
OBJETO: __________________________________
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) _____________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido,  seus aditamentos,  bem como o acompanhamento de sua execução contratual,  estarão sujeitos  a análise e
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo,
serão publicados no Diário Oficial  do Estado,  Caderno do Poder  Legislativo,  parte do Tribunal  de Contas do Estado de São Paulo,  em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela  contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do  “Cadastro Corporativo TCESP –
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que
mais couber.

LOCAL e DATA: __________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: ___________________________
Cargo: ___________________________
CPF:  ____________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: ____________________________
Cargo: ____________________________
CPF:  _____________________________ 
Assinatura: _________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: ____________________________
Cargo: ____________________________
CPF:    ____________________________ 
Assinatura: _________________________

Pela contratada:
Nome: _____________________________
Cargo:______________________________
CPF:       ____________________________
Assinatura: __________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: ______________________________
Cargo:_______________________________
CPF:         ____________________________ 
Assinatura: ___________________________
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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ANEXO VII – LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE:

CNPJ Nº:

CONTRATADA:

CNPJ Nº:

CONTRATO N° (DE ORIGEM):

DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA:

OBJETO:

VALOR (R$):

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais,
atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais,
atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na
origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

LOCAL e DATA:

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)
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ANEXO VIII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ___/2021.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ******

PROCESSO N° 12413/2021, O QUAL DEU ORIGEM AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º. 067/2021

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE TABLETS, MICROCOMPUTADORES, NOTEBOOKS E ESTABILIZADORES PARA ATENDER A DEMANDA
OPERACIONAL DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MAUÁ.

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR: 

PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO: O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses.

USUÁRIOS DO REGISTRO: 

DATA DE ASSINATURA: ___________________________.

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

I - PREÂMBULO

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado a Prefeitura, com sede neste, neste ato representada por ****e de outro
lado, a empresa ******doravante denominado simplesmente COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, em conformidade com o estabelecido no
artigo 15, II, da lei federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e Decreto Municipal nº 5699/97 têm entre si, justo e contratado o que se segue:

II - FUNDAMENTO DO COMPROMISSO

O presente instrumento foi lavrado em decorrência do Pregão Eletrônico acima referido, regendo-se pelas normas da Lei n.º 8.666, de 21 de
julho de 1993 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deste compromisso serão suportadas pela dotação orçamentária –********- Códigos Reduzidos – **************.

III - DO OBJETO E DOS PREÇOS

1. O  presente  compromisso  destina-se  ao  fornecimento  à  Prefeitura  do  objeto  referido,  na  conformidade  do  estabelecido  no  presente
instrumento:

ITEM UNID PRODUTOS MARCA
QTD. ESTIM

MENSAL
QTD. ESTIM

ANUAL.
VALOR
UNIT

VALOR TOTAL

2. O(s)  preço(s)  unitário(s)  do(s)  produto(s)  objeto  deste,  para  a  data  da assinatura  do presente  COMPROMISSO,  será  (ão)  aquele(s)
constante(s) nesta Ata de Registro de Preços.

3. O(s) produto(s), constante(s) na Ata de Registro de Preços (conforme planilha com descrição do(s) produto(s), especificação (ões), preço(s)
registrado(s),  valor  total  estimado  e  locais  de  entrega),  objeto  do  presente  compromisso,  será  (ão)  sempre  fornecido(s)  dentro  das
especificações e locais constantes no mesmo ou ainda naqueles definidos na autorização de fornecimento e que estão contidas no EDITAL
que regeu a correspondente licitação e na forma prevista na proposta, naquilo que não o contrariar, dentro dos prazos estabelecidos, sob pena
de incorrer nas sanções previstas.

4. No(s) preço(s) referido(s) no item antecedente já se encontram incluídos todos os custos diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais,
sociais, trabalhistas, comerciais, previdenciários, e quaisquer outros.  

5. Correrão exclusivamente por conta do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR quaisquer tributos, taxas ou preços públicos devidos.

6. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos no
presente COMPROMISSO, independentemente da causa que tenha determinado a omissão.

IV - DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO

1. Durante o prazo de validade deste compromisso e do preço registrado, o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR estará obrigado a fornecer à
Prefeitura, sempre que por ela for exigido, o(s) produto(s) objeto do presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das especificações e
nos locais indicados na Ata de Registro de Preços, e na Autorização de Fornecimento nos termos da cláusula V deste instrumento.

2. A PREFEITURA não estará obrigada a adquirir do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR uma quantidade mínima do(s) produto(s) objeto do
presente compromisso,  ficando a seu exclusivo critério  a definição da quantidade,  do momento e da forma de fornecimento, desde que
respeitado o disposto nos itens antecedentes.
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3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros fornecedores o(s) produto(s) objeto do presente compromisso,
vedada,  todavia,  qualquer  aquisição  deste(s)  produto(s)  por  preço(s)  igual  (is)  ou  superior  (es)  ao(s)  que  poderia(m)  ser  obtido(s)  do
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR pela execução do presente COMPROMISSO.

V - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

1.  Sempre  que  necessitar,  ao  longo  de  todo  o  período  de  validade  do  presente  compromisso,  a  PREFEITURA  convocará  o
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR para que, no PRAZO MÁXIMO de quarenta e oito (48) horas, compareça à Prefeitura para assinar a
Autorização de Fornecimento.

2.  As autorizações de fornecimento de que trata o item antecedente serão considerados,  para todos os fins  de direito,  instrumentos ao
presente compromisso, e deverão ser formalizados, mediante convocação da PREFEITURA, devidamente assinada.

3. A autorização de fornecimento referida no item antecedente estipulará obrigatoriamente:

b. A quantidade do produto a ser fornecida pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR no momento;

c. A forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em dias diferentes ou se integral; 

d. O prazo máximo de entrega dos produtos; 

e. O valor e a forma de pagamento pela PREFEITURA ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR.     

4. O não comparecimento injustificado do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR no prazo assinalado na cláusula V, no item 1,  para o
aperfeiçoamento do contrato acessório de fornecimento o sujeitará às penalidades previstas na cláusula XIV, no item 4.4, limitada a 2 (duas)
recusas, sob pena de ultrapassado este limite, ficar caracterizada a inexecução total ou parcial do presente compromisso, conforme o caso,
para os fins previstos na legislação em vigor e no presente compromisso. 

VI - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1.O pagamento do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR pela PREFEITURA, de acordo com o estipulado no item 1 desta cláusula, será
devido a cada fornecimento realizado, desde que tenha sido este regularmente formalizado na conformidade do estabelecido na cláusula V
deste compromisso.

2.Os pagamentos serão efetuados através de crédito em conta corrente da empresa, em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do
atesto  da nota  fiscal  e/ou  do recebimento  definitivo  dos  produtos  pela  unidade de destino  dos  mesmos,  mediante  a  apresentação dos
documentos  fiscais  legalmente  exigíveis  e  devidamente  atestados  pelo  servidor/comissão  encarregada  do  recebimento.  É  facultado  à
PREFEITURA efetuar os pagamentos através de depósito bancário, ficando o detentor da Ata de Registro de Preços obrigado a fornecer o
nome do Banco  e  respectivo  número  da conta  bancária.  O  atraso  no  pagamento,  pela  falta  dessas  informações  será  considerado  de
responsabilidade do fornecedor.

3. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR obriga-se a manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições exigidas no aspecto jurídico e de qualificação técnica, econômica e financeira, bem como de regularidade
perante o Fisco, quando das respectivas habilitações, sob pena de retenção do referido pagamento até sua efetiva regularização, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Edital e Lei de Licitações. A regularidade perante o Fisco será comprovada com a apresentação das
Certidões Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de débito junto ao INSS e com a apresentação do Certificado de Regularidade perante
o FGTS , na época da apresentação das Notas Fiscais e pagamento. 

VII - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA REVISÃO DE PREÇOS

1. O(s) preço(s) referido(s) na cláusula III, no item 1, não será (ao) objeto de atualização financeira por via da aplicação de qualquer índice de
correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, na conformidade do disposto na legislação federal em vigor, ressalvada a
hipótese de ser necessária ou admissível a celebração de termo aditivo entre as partes contratantes, em face de alterações futuras desta
mesma legislação. 

VIII - DO VALOR ESTIMADO PARA O COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

1. O valor global estimado para o presente compromisso de fornecimento é de R$**

IX - DA ENTREGA DO(S) PRODUTO(S) FORNECIDO(S)

1. Aperfeiçoada a autorização de fornecimento na forma prevista na cláusula V no item 2 deste compromisso, estará o COMPROMISSÁRIO
FORNECEDOR obrigado a fornecer os produtos nele estipulados, no prazo e na(s) quantidade(s) prevista(s).

2. Não será admitida a entrega de produtos pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, nem o seu recebimento, sem que previamente tenha
sido apresentada a autorização de fornecimento, devidamente assinada pela área emitente.

X - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO

1. O objeto do presente compromisso será recebido na forma estabelecida nos itens subsequentes.

2. O recebimento far-se-á mediante recibo.

3. O custo com as inspeções, testes e quaisquer outras provas exigidas, nos termos das normas técnicas existentes, indispensáveis para a
comprovação da boa execução do compromisso de fornecimento, correrão por conta do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR.

4. Estando os bens fornecidos em desacordo com as especificações e condições detalhadas no Edital de Pregão ou com o disposto no
presente compromisso de fornecimento, o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá substituí-los por outros que atendam estas exigências,
no prazo de 12 horas da comunicação, sob pena de configuração da inexecução das obrigações assumidas no presente ajuste.

5. Ultrapassado o prazo previsto no item antecedente sem que o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR tenha substituído os produtos, será
considerado como inexecução total do presente compromisso, incorrendo nas sanções previstas na cláusula XIV deste instrumento, podendo
ainda a PREFEITURA devolvê-los ao local de origem mediante remessa, com frete a pagar.

XI - DO PRAZO DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO E DA SUBCONTRATAÇÃO

1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
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2. Não será admitida, a qualquer título, a subcontratação de terceiros pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR.

XII - DOS DIREITOS DA PREFEITURA E DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR

1. São direitos da PREFEITURA no presente compromisso de fornecimento, além de outros decorrentes da legislação em vigor e dos termos
deste instrumento:  

a) O direito de exigir, sempre que conveniente e oportuno ao interesse público, o cumprimento das condições estipuladas na Autorização de
fornecimento;

b) O direito de definir a forma de fornecimento desejada em cada aquisição e de receber os produtos dentro do prazo máximo de entrega a ser
estipulado na Autorização de fornecimento, ou ainda, aquele previsto no edital de convocação objeto do presente compromisso;c) O direito de
optar pela rescisão administrativa do compromisso de fornecimento ou pela instauração de regular procedimento de revisão de preços, sempre
que o preço registrado for superior ao praticado no mercado, ou implicar em redução da diferença do percentual fixado na ata de registro de
preços;

d) O direito de rescindir administrativamente o presente compromisso de fornecimento nos casos previstos na cláusula XIV, itens 1 e 2 deste
COMPROMISSO.

2.  O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR obriga-se a manter  durante a execução do presente compromisso de fornecimento,  todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que lhe é pertinente.

3.  O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR é o único responsável, em qualquer caso, por dano ou prejuízo que possa causar a terceiros em
decorrência do fornecimento, descabendo quaisquer responsabilidades ou ônus à PREFEITURA.

XIII - DOS DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR

1. São  direitos  do  COMPROMISSÁRIO  FORNECEDOR,  além  de  outros  decorrentes  da  legislação  em  vigor  e  dos  termos  deste
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO:

a) O direito de fornecer os produtos objeto do compromisso de fornecimento, quando solicitado pela PREFEITURA, desde que esta não
obtenha, por meio de procedimento licitatório específico ou de contratação direta, melhores condições de preço, na conformidade do disposto
na cláusula IV, no item 3;

b) O direito de requerer a instauração de procedimento de revisão de preços sempre que se verificar as hipóteses previstas legalmente.

XIV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. O atraso na entrega das autorizações de fornecimento,  com desrespeito dos prazos assinalados no Anexo I  deste edital,  sujeitará o
compromissário à multa moratória de 0,5% (meio por cento) ao dia do valor correspondente aos itens ou da parcela em atraso, até o limite de
20% (vinte por cento), podendo a PREFEITURA a partir do 10º (décimo) dia considerar rescindido o compromisso. 

1.1 O prazo para pagamento das multas moratórias será de 3 (três) dias úteis a contar da intimação da contratada. A critério da Administração
e sendo possível, o valor devido será descontado dos pagamento devidos pela Administração, garantida a ampla defesa nos termos da lei.

2.  A aplicação da penalidade prevista no item antecedente não impede a rescisão do presente pela ocorrência de quaisquer dos motivos
tipificados no artigo 78 da Lei 8666/93, bem como a aplicação de outras sanções admitidas em lei e neste COMPROMISSO. 

3. A inexecução total ou parcial da presente ATA acarretará na tomada das seguintes sanções contra o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR:

a) Advertência;

b) Multa, na forma do especificado nesta cláusula, no item quatro;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 05 (cinco)
anos.

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar  com a Administração Pública, respeitando o disposto no artigo 87, IV, da Lei n.º.
8.666/93.

4.  O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR ficará ainda sujeito às seguintes penalidades:

4.1 -  A Multa pela inexecução parcial da ata de registro de preços, no valor equivalente a 10% sobre a parcela inexecutada, podendo o
CONTRATANTE autorizar a continuação do mesmo; 

4.2 – Multa pela inexecução total da ata de registro de preços, no valor equivalente a 20% sobre o valor da ata de registro de preços;

4.3 -  20% (vinte  por  cento)  do  valor  da  autorização de fornecimento  no caso de recusa em aceitá-la  ou  retirá-la,  dentro  do  prazo de
48(quarenta e oito) horas, admitindo-se apenas uma reincidência.

4.4  - Multa no valor equivalente a 10% do valor total da ata de registro de preços se o produto for de má qualidade ou em desacordo com as
especificações propostas e aceitas pelo CONTRATANTE.

4.5. Constatada a inexecução do instrumento ou a hipótese da cláusula V das condições de fornecimento será a compromissária intimada da
intenção da PREFEITURA quanto à aplicação da penalidade, concedendo-se prazo para interposição de defesa prévia, nos termos do art. 87,
§2º e §3º da Lei 8.666/93.

5. Não sendo apresentada a defesa prévia pela compromissária, ou havendo o indeferimento da mesma quando interposta, a PREFEITURA
providenciará a notificação da mesma quanto à aplicação da penalidade, abrindo-se prazo para interposição de recurso administrativo, nos
termos do art. 109, I, “f” da Lei 8.666/93.

6. Decorridas as fases anteriores, o prazo para pagamento das multas será de 03 (três) dias úteis a contar da intimação da compromissária. A
critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da eventual garantia prestada, ou sendo esta insuficiente, será
descontado dos pagamentos devidos pela Administração. Não havendo prestação de garantia, o valor das multas será diretamente descontado
do crédito que porventura haja.

6.1. Não havendo tais possibilidades, o valor será cobrado judicialmente.

7. A pena de multa aplicada por quaisquer dos motivos especificados no presente, poderá ser aplicada cumulativamente às sanções previstas
nas letras “a”,”c” e “d” do item 3.
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8. Além das expressas no Edital, poderão ser impostas outras penalidades previstas no artigo 7º, da Lei Federal 10.520/02 e nos artigos 87 e
88 da Lei Federal n.º 8.666/93, conforme a gradação da falta cometida.

9. A inexecução total ou parcial da ata de registro de preços poderá ensejar sua rescisão, nos casos enumerados no artigo 78, no modo
previsto pelo artigo 79, com as consequências previstas no artigo 80, todos da Lei Federal n° 8.666 / 93.

XV – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1. A  presente ata de registro de preços poderá ser rescindida: a) unilateralmente, nas hipóteses previstas no artigo 78, incisos I a XII e XVII, da
lei federal nº. 8666/93; b) amigavelmente, por acordo entre as partes; c) judicial nos termos da legislação.

2. Nos casos de rescisão administrativa, ficam asseguradas ao contratante as prerrogativas previstas nos incisos I a IV, do artigo 80, da lei
supracitada. 

3. A contratada estará sujeita às penalidades descritas no art. 87 da Lei Federal nº 8666/93.

XVI - GESTÃO DO CONTRATO

1. A gestão da presente Ata e Autorização de Fornecimento será efetuada por ******  da PREFEITURA, unidade gerenciadora que deverá
acompanhar as suas execuções em obediência às especificações definidas no edital e anexos, compreendendo a regularidade da entrega, os
saldos contratuais, acréscimos e reduções, consumo geral e cumprimento das obrigações da “COMPROMISSÁRIA”, anotando, se necessário,
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com suas execuções e determinando o que for necessário à regularização das faltas
observadas.

XVII - DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

1. O presente compromisso de fornecimento e as Autorizações de fornecimento, que com base nele forem aperfeiçoados pelas partes
contratantes, serão regidos pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e
as disposições de direito privado.

2. Para efeitos obrigacionais tanto o Edital de Pregão, quanto a proposta adjudicada integram o presente compromisso de fornecimento,
devendo seus termos e condições ser considerados como partes integrantes do presente COMPROMISSO.

3. O  presente  instrumento  poderá  ser  alterado,  de  comum acordo entre  as  partes,  mediante  prévia  justificativa  da parte  interessada e
devidamente autorizada pela PREFEITURA, ou a quem ela delegar tal função, mediante assinatura de Termos de Re-Ratificação, desde que
não seja alterado o objeto e esteja em conformidade com a legislação pertinente.

4.  Para todas as questões pertinentes ao presente compromisso de fornecimento o foro será o da Comarca de Mauá, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

5. A “COMPROMISSÁRIA” ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado.

E, por haverem assim ajustado, firmaram este compromisso, registrado e digitado na ** , da qual foram extraídas 03 (três) vias de idêntico teor.

Data

Assinaturas
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